
MENSAGEM N®     OZO /2023, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Excelentissimo  Senhor Presjdente da Câmara de Vereadores,

Excelentíssimos Senhores Vereadores, e

Excelentissimas Senhoras Vereadoras

Tenho  a  honra  de encaminhar  para  apreciação  dos  Nobres  Edis  do  Município de
Viçosa  do  Ceará,  o  presente  projeto  de  k=i  que  versa  sobre  autorização  para  a
contratação  de  operação  de  crédito junto  à  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  no
âmbito     do     FINISA     -     FINANCIAMENTO     À     INFRAESTRUTURA     E     AO
SANEAMENTO.

0 projeto de lei em tela objetiva a aprovação k=gjslativa  para fins de cx3Iebração de
contrato  de  financiamento  entre  o  Municipio  de  Viçosa   do  Ceará   e  a   Caixa
Econômica    Federal.    no    âmbfto    do    progTama    FINISA    -    Financiamento    à
lnfraestrutura  e  ao  Saneamento,  pa[a  investimentos  no  Municipio  de  Viçosa  do
Ceará.

A contratação da reférida Operação de Ciiédfto se mostra  um caminho importante
para  o  Municipio, já que os  investimentos a serem  realizados trarão  uma  melhor
qualidade  de vida  a  todos  os  munícipes,  favorecendo também  o  crescimento  da
economia e consequentemente a geração de empregos.

Finalmente, com o objetivo de contratamos a referida ope[ação de crédito] com os
trâmhes   necessários,   [eferida   proposta   se   revela  de  altissima   importância   e

--      urgência pa[a a execução das ações mencionadas, sendo a§sim, solicitamos dessa
~   Egrégia Casa  Legislativa a apreciação,  discussão e votação da matéria objeto da

presente proposftura em  regime de  urgência,  solicitando  integral apoio ao  pnojeto
em comento.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presk]ente, as razões que me levam a propor o
presente Projeto de Lei.

Reftero a Vossa Excelência e a todos os demais Edjs, os meus votos de profundo
Íespeíto e admiração a essa Egrégia Câmara Municipal.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N° U2Q. /2023, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

"Autoriza    o    Poder    Executivo    Municipal    a

contratar  operação  de  crédito  com  a  CAIXA
ECONÔMICA       FEDERAL       e       dá       outras

providências"

o pREFErro DE vlçosA Do cEARÁ€E,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e, eu, sanck)no e promulgo a seguinte Lei:

~   Art.  1°  Fica  o  Poder  Executivo  Munjcipal  autorizado  a  contratar operação  de  crédito

junto a  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de  R$  10.000.000,00 (dez milhões
de    reais)]     no     âmbfto    do     FINISA    -     PROGRAMA     DE     FINANCIAMENTO    À
INFRAESTRUTURA   E   A0   SANEAMENTO   -   SETOR   PÚBLICO,   nos   termos   da
resolução  CMN  n°  4.995,  de 24 de  abril  de  2022  e de suas alterações,  destinadas a
realização   de   jnvestimentos   no   mLinicípio   de   VIÇOSA   DO   CEARÁ,   observada   a
legislaçào vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n°  101, de 04 de
maio de 2000.

Art.  2°  Os  recursos  provenientes  da  operação  de  crédito  a  que  se  refére  esta  Lei
deveRão  ser consignados mmo  receita  no  ODçamento  ou  em  créditos  adicionais,  nos
termos do inciso 11,  §  1°,  art.  32,  da  Lei Complementar n° 101 ]  de 04 de maio de 2000,
bem como do art. 42 e an. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Arl:.  3®  Os  orçamentos  ou  os  créditos  adicionais  devenão  consignaí,  anualmente,  a
~ dotação orçamentaria  necessárias  as amoTtizações  e  aos  pagamentos  dos encargos

anuais,  relativos aos  contratos de financiamento  a  que  se  refere  o artigo  primeiro  da
presente Lei.

Art.  4°  Para  garantia  do  principal  e  encargos  da  operação  de  orédito  fica  o  Poder
Executivo Municipal autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável
e imetratável, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso 1, alíneas "b", "d",
"e", "f'' e § 3°,  da Constitujção  Federal,  ou outros recursos que,  com idêntica finalidade,

venham  a  substituí-los,  em  cx}nfomidade  com  o  art.  167,  inciso  lv,  da  Const.r(uição
Federal.

Art. 5® Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei Orçamentária Anual
- LOA,  na Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e no Plano Plurianual - PPA em vigor]
na  categoria  de  despesas  de  capjta],  os  recursos  necessários  aos  investimentos  a
serem  realizados e das despesas relativas a amonização do principal, juros e demais
encargos  decorrentes  da  operação  de  crédito  autorizada  por  esta  Lei,  obsewado  o
dispostonoparágrafounicodoari#eiFederaln°4320,del7demarçodel9ffl



Art.  6°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir créditos  adicionais  na  Lei
C)rçamentária Anual de 2023,  nos termos do ah. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março  de  1964,  destinados  a  fazer  face  às  despesas  decorrentes  da  operação  de
crédfto ora autorizada, a vencer no exercício corrente.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

pAçO DA PREFEITum MUNIcipAL DE ViçosA DO CEARÁJ=E, EM 29 DE
AGOSTO DE 2023.
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